
Decretos
DECRETO Nº 50.883, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a Asso-

ciação da Vila de São Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ
nº 45.466.174/0001-82, com sede no Município de Itu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.884, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
da Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU e da
Companhia Paulista de Trens Metropolita-
nos - CPTM, as áreas que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, da Empresa Metro-
politana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. -
EMTU e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
- CPTM, as áreas localizadas no Terminal Metropolitano
de São Mateus e nas Estações de Santo Amaro-Linha C,
Guaianazes-Linha E, Perus e Piqueri-Linha A, conforme
identificadas nos autos do processo SS-950/2006.

Parágrafo único - As áreas de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-ão ao desenvolvimento de ati-
vidades do Programa Dose Certa, por meio da implan-
tação de “Farmácia Dose Certa”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.885, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Cria a Escola Técnica Estadual de Lins, no
Município de Lins

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 8 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Lins, no Município de Lins, como unidade de ensino do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.886, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Cria a Escola Técnica Estadual de Osasco,
no Município de Osasco

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 8 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Osasco, no Município de Osasco, como unidade de
ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.887, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Cria a Escola Técnica Estadual de Bebe-
douro, no Município de Bebedouro

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 8 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Bebedouro, no Município de Bebedouro, como unidade
de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.888, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Cria a Escola Técnica Estadual de São José
do Rio Pardo, no Município de São José do
Rio Pardo

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 8 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

São José do Rio Pardo, no Município de São José do
Rio Pardo, como unidade de ensino do Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2006.

DECRETO N° 50.889, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a manutenção, recomposição,
condução da regeneração natural e com-
pensação da área de Reserva Legal de imó-
veis rurais no Estado de São Paulo e dá pro-
vidências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - A manutenção, recomposição, condu-

ção da regeneração natural e compensação da Área da
Reserva Legal das propriedades ou posses rurais no
Estado de São Paulo reger-se-ão pelo disposto nos arti-
gos 16 e 44 da Lei federal n° 4.771, de 15 de setembro
de 1965 - Código Florestal, com a redação dada pela
Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de
2001, bem como pelas normas fixadas neste decreto.

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, enten-
de-se por Reserva Legal a área localizada no interior de
uma propriedade ou posse rural, excetuada a de pre-
servação permanente fixada no Código Florestal,
necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à
conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à
conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção
da fauna e flora nativas.

Artigo 2° - Em cada imóvel rural deverá ser reserva-
da área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da pro-
priedade ou posse, destinada à manutenção ou recom-
posição da reserva legal, com a finalidade de assegurar
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Artigo 3° - A área da Reserva Legal deverá ser
averbada à margem da matrícula do imóvel no Cartó-
rio de Registro de Imóveis, mediante apresentação do
Termo de Preservação de Reserva Legal, emitido pelo
Departamento Estadual de Proteção de Recursos Natu-
rais - DEPRN, da Secretaria do Meio Ambiente.

§ 1º - A supressão de florestas ou de outras formas
de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de
preservação permanente, assim como aquelas não sujei-
tas ao regime de utilização limitada ou objeto de legisla-
ção específica, somente poderá ser autorizada mediante
a comprovação da averbação da área da Reserva Legal.

§ 2º - É vedada a alteração da destinação da área
da Reserva Legal averbada, nos casos de transmissão,
a qualquer título, de desmembramento ou de retifica-
ção de área.

Artigo 4° - O proprietário ou possuidor de imóvel
rural com área de floresta nativa, natural, primitiva ou
regenerada, ou outra forma de vegetação nativa, em
extensão inferior ao estabelecido no artigo 2° deste
decreto, deverá adotar as seguintes alternativas, isola-
das ou conjuntamente:

I - recompor o percentual a ser averbado como
Reserva Legal em uma única etapa;

II - conduzir a regeneração natural da Reserva Legal;
III - recompor a Reserva Legal mediante o plantio, a

cada três anos, de 1/10 (um décimo) da área total neces-
sária à sua complementação, com espécies nativas;

IV - compensar a Reserva Legal por outra área
equivalente em importância ecológica e extensão,
desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja
localizada na mesma microbacia.

Artigo 5° - Na recomposição e condução da rege-
neração natural, previstas nos incisos I, II e III do artigo
4º deste decreto, o proprietário ou possuidor deverá
apresentar ao DEPRN projeto técnico de condução da
regeneração ou de recomposição da vegetação da
Reserva Legal elaborado por profissional habilitado,
que deverá conter a descrição perimétrica da área a ser
averbada devidamente geo-referenciada, a metodolo-
gia a ser utilizada e o cronograma de execução.

§ 1° - A regeneração de que trata o inciso II do
artigo 4° deste decreto será autorizada pelo DEPRN,
quando sua viabilidade for comprovada por laudo téc-
nico, podendo ser exigido o cercamento da área.

§ 2° - Na recomposição da área da Reserva Legal o
DEPRN deverá apoiar tecnicamente a pequena proprie-
dade ou posse rural familiar.

§ 3° - A recomposição da área da Reserva Legal
poderá ser realizada mediante o plantio temporário de
espécies exóticas como pioneiras, visando à restaura-
ção do ecossistema original, mediante projeto aprova-
do pelo DEPRN, de acordo com critérios técnicos gerais
estabelecidos pelo CONAMA - Conselho Nacional do
Meio Ambiente.

Artigo 6° - Na aprovação da compensação da
Reserva Legal será considerado pelo DEPRN o seguinte:

I - a inexistência de maciço florestal ou área para
recomposição que atenda ao percentual de 20% (vinte
por cento) da área da propriedade;

II - o fato de que a propriedade, em toda a sua
extensão, era, em 25 de agosto de 2001, data de publi-
cação da Medida Provisória nº 2.166-67/2001, produtiva.

§ 1° - Para escolha da área de compensação da
Reserva Legal serão adotados os seguintes critérios:

1 - a área apresentada para compensação deverá
equivaler em extensão e importância ecológica à área
a ser compensada, pertencer ao mesmo ecossistema e
estar localizada na mesma microbacia hidrográfica
onde se localiza o imóvel rural cuja reserva legal será
objeto da compensação;

2 - na impossibilidade de compensação na mesma
microbacia hidrográfica, poderão ser aceitas áreas de
compensação localizadas na mesma bacia hidrográfi-
ca, observando-se o critério da maior proximidade pos-
sível entre a propriedade desprovida de reserva legal e
a área escolhida para compensação, atendido, quando
houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica;

3 - preferencialmente devem ser escolhidas áreas
de compensação que levem à formação de corredores
de fauna ou que formem um contínuo com maciços de
vegetação nativa já existentes.

§ 2° - O proprietário deverá apresentar laudo técni-
co detalhando a situação da vegetação existente na
área proposta para compensação. Nos casos em que a
vegetação na área indicada para compensação se
encontrar degradada, a aceitação da compensação
dependerá da aprovação por parte do DEPRN de proje-
to de recomposição da vegetação, obedecendo aos cri-
térios estabelecidos no artigo 5° deste decreto.

§ 3° - A Reserva Legal, instituída mediante o meca-
nismo de compensação, deverá ter a sua localização e
dimensão aprovadas pelo DEPRN, mediante a emissão do
Termo de Responsabilidade de Preservação da Reserva
Legal para averbação nas matrículas dos imóveis envolvi-
dos nos respectivos Cartórios de Registros de Imóveis.

§ 4º - A limitação do uso da Reserva Legal instituí-
da mediante o mecanismo da compensação e a possi-
bilidade de inclusão de Áreas de Preservação Perma-
nente em seu cômputo observarão o disposto, a respei-
to, no Código Florestal.

§ 5º - O regime de uso das Áreas de Preservação Per-
manente não se altera na hipótese de sua inclusão no
cômputo da área de Reserva Legal, mediante o mecanis-
mo de compensação referido no parágrafo anterior.

§ 6° - É vedada a alteração da destinação da área
onde está inserida a Reserva Legal instituída mediante
o mecanismo de compensação, nos casos de transmis-
são a qualquer título, de desmembramento ou de reti-
ficação dos limites da propriedade.

§ 7° - A compensação da área da Reserva Legal
poderá ser implementada mediante o arrendamento de
área sob regime de servidão florestal ou reserva legal,
ou aquisição de cotas a que se refere o artigo 44-B do
Código Florestal.

Artigo 7° - Poderá ser instituída área de Reserva
Legal em regime de condomínio, respeitado o percen-
tual legal em relação a cada imóvel, mediante a apro-
vação do DEPRN e as devidas averbações referentes a
todos os imóveis envolvidos.

Artigo 8° - O proprietário rural poderá ser desone-
rado, pelo período de 30 (trinta) anos, das obrigações
previstas no artigo 4° deste decreto, mediante a doa-
ção, ao órgão ambiental responsável pela gestão da
unidade de conservação, de área localizada no interior
de parque estadual, floresta estadual, estação experi-
mental, reserva biológica ou estação ecológica pen-
dente de regularização fundiária, respeitados os crité-
rios previstos neste decreto.

Artigo 9° - O proprietário rural poderá instituir ser-
vidão florestal, mediante a qual voluntariamente
renuncia a direitos de supressão ou exploração da
vegetação nativa, localizada fora da Reserva Legal e
da área com vegetação de preservação permanente.

§ 1° - A limitação ao uso da vegetação da área sob
regime de servidão florestal será a mesma estabelecida
para a Reserva Legal.

§ 2° - A servidão florestal deve ser averbada à
margem da inscrição da matrícula do imóvel, no regis-
tro de imóveis competente, após anuência do DEPRN,
sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alte-
ração da destinação da área, nos casos de transmissão
a qualquer título, de desmembramento ou de retifica-
ção dos limites da propriedade.

Artigo 10 - O DEPRN deverá aprovar, previamente
à averbação referida no artigo 3° deste decreto, a loca-
lização da Reserva Legal e sua implantação, com base
em projeto técnico apresentado, obedecidas as diretri-
zes e critérios fixados neste decreto e demais legisla-
ções aplicáveis.

§ 1° - O proprietário ou possuidor da área da Reser-
va Legal que estiver sendo recomposta gradativamente
deverá apresentar ao DEPRN, a cada 3 (três) anos, rela-
tório de acompanhamento firmado por técnico habilita-
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